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Poder Judiciário xr
Tribunal de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul v

Juizado Especial cível Adjunto da comarca de são vicente do sul
Rua Vintê de Sêtêmbro, 775 - Bairro: Centro - CEP: 97420000 - Fone: (55) 30299992 - Email:Írsaovicevjud@tirs.jus,br

PROCEDIMENTO Dg JUlzADo ESPECIAL DA FAZENDA púBLtcA Ne s00r o2t - as.2o25.o.2Lo1 01 tRS

Tipo de Ação: lnternaçáo compulsória
REQUERENTE: JAQUELINE DE FATIMA WEISS
REQUERIDO; N,IUNICÍPIO OC SÃO VICENTE DO SUL/ RS

REGUERIDO: ESTADO DO RtO GRANDE DO SUL
REOUERIDO: CRISTIAN WEtSs DE SOUZA

Local: São Vicente do Sul Dala:2311012025

MANDADO DE INTIMAçÃO

^ 
Mandado Ne:10098770217

Senhor(a):

Vossa Senhoria fica intimada para que o Município de São Vicente do Sul - RS, bem como o Estado do Rio
Grande do Sul, pjovid_encie, no prazo máximo de 03 (três) dias, a lNffnúAçÃO óóMÉüLSóRIA EIülNsTlruçÃo DE LoNcA PERMANÊNcn FEcHADA o e cdlsnnN wEtss DE souzA, RG p.o
1109781979, residente e domiciliado no endereço Estrada Timbaúva, 83, São Vicente do Sul/RS, conforme
despacho abaixo transcrito.

Despacho judicial:

Vistos.

Trata-se de pedido de internação compulsória em clínica de longa permanência - Íechada, sob
argumento de que as internações anteriores (usualmente por 21 dias), intensúicaram a condição psíquica de
Cristian' "de modo que, atualmente, tornou a consumir drogas e bebida e suâs crlses eiquizofrênicas e
surtas de raiva e agressividade vem se tornando mais comuns,,(evento 64, pETl).

Considerando novo atestado médico acostado (evento 64, OUTz), possível o deferimento de

^ 
inclusão do pedido de internação compulsória em clínica de longa permanência.

lsso porque a causa de pedir e o pedido no presente Íeito são de atendimento à saúde doÍavorecido, com o Íornecimento do tratamento para a enÍermidade apresentada na inicial e aquelas gue, por
vêntLlra, dela decorram.

Registro, por oportuno, que_.o pleito da parte autora não afronta o disposto no art. 32g, ll, doCPC, porquanto inexiste alteração ou aditamento do pedido, ou da causa de pedir, mas apênas adequaçao
do tralamento médico perseguido pelo requerente para a doença que lhe acomete.

Ademais, no entendimento desle magistrado, a limitação de 90 dias, prevista no art. 2O-A da lei13.840/19, que altera a lei de drogas,. aplica-se apenas às úternações involuntárias não alcançandointernações compulsórias decretadas judicialmente, embasadas êm laudo médico qrá ;r"titiqr" aexcepcionalidade da medida, tal qual ocorre no caso em tela.

Assim, não se mostra razoável exigir-se o ajuizamento de nova demanda em cada alteração dotratamênto, sob pena de contrariar-se os princípios da economia e instrumentalidade pro."6úài alóm daprópria garantia de acesso ao Judiciário, lesada pelo ingresso de inúmeras demandas desnecessárias econsequente demora na prestação jurisdicional.

Portanto, possível a inclusão de internação compulsória em clínica de longa permanência, hajavista se tratar de prestação à saúde que engloba a aoequaçao do tratamento da enferrãidade que acomete odemandado.

Ademais' havendo indícios bastante concrêtos de que o favorecido apresenta soÍrimento pessoal
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ar-
. rr-. OUT2) e, ainda, diante da situação rêlatada, bem como sendo cêrto o dever estatal em fornecer o tratamênto

, dê quê necêssita o cidadão, DEFIRO o pedido para determinar que o Município de São Vicente do Sul e o
Estado do Rio Grande do Sul providenciem a INTERNAÇAO COMPUL§ORIA EM INSTITUIÇAO
DE LONGA PERMANÊNCIA FECHADA de CRISTIAN WEISS DE SOUZA, no prazo máximo de 03 (três)
dias, contados da intimação.

Os requeridos deverão internar o demandado em instituiçâo pública capaz de recebê-lo e avaliá-
lo, além de ser apta a prescrever e prêstar o tratamênto médico-hospitalar de que necessita - segundo o
critério dos médicos que o examinarem -, condicionada a alta do mesmo, evidentemente, aos mesmos
critérios médicos, apênas que com prévia comunicação a este Juízo.

Rêssâltê-se qtre conÍorme atpstado medieo de evento 64, OUT2, a mádiea Dra. Brrrna Elaine
noOíguês do Sacrament
co.nludo,- a.jnte.rnaç.ão-Íica.."condici.onada-.ao-período-regu.erido-peJa pafte--o.u*ao.-enaendimento*-do._.mé-dic.o.
responsável de qrre a internação não é mpis neeessária.

O Estado do Rio Grande do Sul e o Município de São Vicente do Sul, devem internar o
favorecido em instituição pública dotada de estrutura em tratamento especializado e em caso de inexistência
de vagas na rede pública, a internação deverá ocorrer em instituição particular às expensas dos entes
públicos.

^ lntime-se quanto ao deÍerimento da tutela o ERGS - Secretaria de Saúde do Estado - UEX
Assessoria Jurídica e o Município de São Vicente do Sul, na Íorma de costume.

Cumpra-se, ficando desde iá aulorizada a requisição de força policial.

2. Procedi à intimaçâo das partes, inclusive dos requeridos, para apresentarem defesa específica
no que se refere ao tratamento ora incluído.

3. Havendo defesa específica, dê-se vista à parte autora.

4. Depois, náo havendo pedidos urgentes a serem apreciados, voltem conclusos para
saneamento.

lntimações automatizadas.

Diligências legais.

DestinatáTio: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Endereço: Rua GeneralJoão Antônio, 1305, Centro - São Vicente do Sul/RS gZ42OOOO (Residencial)

Documento assinado êlêtronicamênte por MANoEL GusTAvo BARBoSA BRASILIENSE , ern 2gt1o/2025, às .,13:24:30, 
confoíme art. 1e,

lll, "b", da Lêi 1 1 .419/2006. A âutenticidade do documênto podê sêÍ confêrida no sitê
!!tP!:/gPJocl g.ljrs.jus'br/eprog/9xtêrno-controlador.php?acao=consulta-autenticidade_documentos, informando o código verificador
1OOgg77O717v2 e o código CRC 1a83eÍ97.

É um dever de todos, sem excêção, proteger crianças ê adolêscentês contra a violência intantil (Recomendação n" 111/2e21 do Conselho
Nacional de Jusliça).
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